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ITR	 EXURCICIO 1990	 ISEMÇF10 Dr) ITR	 Deve ser
renovada anualmente a solioi1.a0o atraves 	 de
formulário próprio para que possa surtir efeitos
tributários	 no exercicio '). n EntAintew	 Uma	 vez
cnmprovade no recurso que a área continua "AREA DE
PRESERVACATJ PERMANENTE..., nos ternos da lei, há de
ser considerada como tal, W25M0 que nã'c tenha sido
requerida a inençXo em tempo hábil. Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOPO BENTO DE CARVALHO,

ACORDAM os Membros da Terceira Cimara de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WACILEWSKI
e TIPERANY FERRAZ DOS SAWCS.

Sala das Sesses, em 17 de maio de 1990.

OSVALDO M1SE 1E: SCWZA - Presidente e Redator

;ANÁ i4jk tbmiXt 6kujA.0
PARIA UNIDA DINIZ DARREJRA Procuradora-Repre-

sentante da razena
da Nacional

VISTA RE SESSAU DE 0 7 J111994
p,t:i.ciparans, ainda !, do presente ...I ulgamen to	 oConselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA THEREEZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA,
sumo AFFNMEÍSIEFF„ CELSO	 SEMSTMO
BORGES TAQUARY..
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Recurso no	 91.785
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. Recorrente:	 30M0 BENTO DE CARVALHO

RELATOR/ O

Conforme Notificação de fls. 02, exige-se do
Contribuinte acima identificado o recolhimento de Cr$ 39.M0,21,
referim ao nmiesto suilmmr: a Propriedade Territoriin. Rural, Taxa
de Serviços Cadastrais, Contribmitão Para-fiscal. e Sindical, CMA P

commo, correspondentes ao exercicio de 1990 do imóvel de sua
propriedade denominado "Jose Inácio Rosário", cadastrado no INCRA
sob o cadiqo 613„041.361.220-7, localizado no Município de
Unaturia-SP.

Incenformado com A exigencia constante do
documento de fls. 02, o contribuinte procedeu a Impugnançãb de
fls. 01 e 04, requerendo a isenflo do ~1990, nos termos de
artigo 2g, letra 1 1", da Lei nq 4.771/65, por se tratar o aludido
imóvel de área de preservaao permanente„ Anexa, âs Tis, 05,
copia xerográfica autenticada do comprovante de pagamento do
IfR/1925).

NA. -informação Ter:mica de fis„ 09, O INCRA
esclarece que o pedido de isenção do immTsfid (incidente sobre as
Armas de preservação permanente) devera ser renovado, anualmente,
pelo interessado, até 31 de de2embre do ano anterior 	 ao
lançamento sobre a propriedade terfitorial rural conforme
determina o artigo 72 da Instrução Especial INCRA ng O3/Y5.
Informa-se, ainda, às fls. 09, que nao lei renovado pele
requerente o pedido de isenção do imposto sobre a Ffopriedade
Territorial Rural para o exerci cio de 1990.

Consta dos autos, As fis„ 09/10, Parecer elaborado
pela Seção de Proparaçao de Julgamento de Tributos Diversos da
DRF-Santos, opinando pela manutenção da exígencia tributária de
fls. 02, tendo PM vista que o lançamento do ITR/1990 foi efetuado
com base nas informacbes prestadas pelo contribuinte, arquivadas
no Cadastro de imóveis Rurais do ITCRA, e em conformidade com a
legislação vigente, sem o beneficio da isençao. por não ter sido
a mesma requerida, em tempo hábil, para o exercido em questão.

O Delegado da Receita Federai em Santos, através
da Decisão de tis. 11, julgou proce(h4vie o lançamento constante
do Aviso de Cobrança de fls. 02, baseando-se nos fundamentos de
fato e de direito expostos no Relatório e Parecer de dMs. 0V/i0.
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Insurgindo-se contra è‘ decisn, prolatada em
primeira instsicia administratr ya, o contribuinte interpCsp
tempestivamente, o ReellrÇiG de tls. 15/20, no qual limita-se a
tecer cnnsideraOcs sobre as AreAs de preserva0o permanente e
respectiva legislaç:Vo, Contesta a exig qncia do podido do isenOn
do IM, por rac estar prevista na lei. disciplinadora da mat.éria,
alêm	 de	 representar. mera	 formalidade	 burocrAtica.	 Fara
l'undamentar seu pleito, anexa o'S documentos constantes de fls.
21/26.

E o relatório.
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VOTO DO CONSETEMEIRO-•ELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

•

A Lei no. ..771/65 prevo a isençXo do Imposto sobre
a Prow"ledade Terribirifil Rural para as Áreas consideradas de
preservacNo peróanente. No artigo bR da Lei nó S.S6S/72 vem

1± :í. esta previsNo. E maisn no parágrafo única desse mesmo
artigo dessa. mesma lei, a concessNo do beneficio da ísenej.No do
rm incidente sobre as áreas de preservaflo peróanente ê
condicionada A sollcitaçNo, através de requerimento especifien,
ao érgNo oficial. do governo.

Diz ainda que, se deferida, esta solicitafla terA
validade para o exerci cia seguinte.

Isto ifáo aconteceu. O Recorrente admite em seu
recurso	 que houve esqueciment0.

O Recorrente *bre sua defesa dizendo que i "Quando
ninguem no Brasil pensava ou falava de preservaçNo do MeiD
ambiente. o casal do Recorrente já se preocupava com o assunto e
em todas as suas propriedades situadas em zona riiral passou a
preservar a natureza e a sua fauna.'

No item 4 dizr "Per um evidente esquecimento,
tantas sNo as exigencias bunicIsati(gas neste abençoado pafli.
deixou de reiterar' o pedido de isençNo até n/12/09 para o
Emert1E10 (10 1990 gl ex c: IL,,is :Lvai,€en te ROT. '.,e Urll.lY£H foi
surpreedida pela lançamento do ITF: no Ex. de 1970 SOBRE TODOS
'MOVEIS RURAIS SITUADOS DF ARRA DE: PRESERVAÇA0 PEPPAKENTE,...".

Diz ainda a recursor

"Muito embora c CER geia tributo objeto da
lançamento anual, sustenta o casal que " flce ao
Código TriNitárie Nacional e às leis vigentes " nUo
se justifica a exigencja contida na InstrucNo
Espacial do INCRA ne OS/'75 que, após disciplinar
o PEDIDO NIONAL. de cadastramento do imóvel rural
para o gozo da isebçXo do ITR a partir do ano
E; eguinte	 ao da apresentaçab do	 pedido"	 se
d ef~i d a " no seu art. 72 i mpes 2

"O pedido de isençXci deverá ser rónovaêo
antbalmente pelo interessado ate 31 de
dezembro do ano anterior ao lancomento do
Imposto sobre a Propriedade TerrfNDrial
Rural, acarretando a sua cobran5Ji e demais
comina0es no caso de sua nWo renovaçãe."
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A exifiencia do thElliA esta correta e, dentro da
legalidade, Mãe exorbita, em mmihum NJstantei ” das ICEtl federais
sobre a matéria, em que pese à sobrecarga de servigos imposta aos
contribuintes o à administfa0U.

O Recorfente invoca o artigo Do da Lei ne 5.868/72
que dispiter

"São isentos do ITE:
1 - as Areai; de prmfserva0o permanente ande
existam florestas formadas ou em formação.",

No entanto, o mesmo artigo 5o, em meu parágrafo
único„ determinar "O INCRA, ouvida n Illhi l em instruiâo especial.
aprovada pelo ri ~x . 0 da Agriculbara, baixará as normas
disciplinadoras da aplivai do disposta neste artigo.",

Poderá até ser mera formalidade burocrática esta
renovação anual, mas será uma formalidade exigida ao amparo da
lei COMO ficou demonstrado neste voto.

Todos os elogios a este "cdadilo dedicado á
elevada fung:Di social de preservaçáb do meio ambiente, flora e
fauna", atividade esta altamente meritória, que deveria ser
reconhecida por quem de direito.

A este Colegiada cumpre analisar matrrias do ta 'te
e de direito, e, dentro daquilo que é fixada pela lel " decidir a
questab levantada entre e Contribuinte e o julgador de Primeira
instancia.

Assim, por tudo o que consta deste prucesso e
pelas razaes de ordem legal aqui expostas e ainda tendo em vista
que a isen0a ficou condicionada a uma formalidade burocrática,
MR5 princitmaimente por se tratar de área de relevante interesse
pUblica, qual sela o da preservaçati do meie ambiente, fauna e
flora, e considerando tambem que Orgâfis pnbli.vos declaram que a
área é de preservaçála perm,mieiltep entendo que a mera formalidade,
alias i& oxtendida, de preencher uma solicitação de isenção, deva 	 .
descaracterizar a arca como tal, Portanto, por ser Arena declarada
de preservação permanente, e mais, por ter vido feito prova nos
autos	 de	 que a referida área continua	 de	 "preservação
permanente", por todas estas raiMes, dou provimento ao recurso,

Sala das SessUes, ew U7 de maio de 1994.
m.

21.1.alitah,_
OSVAL I 00SE DE JOUZA
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